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   DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
 
 
 

O Município de Minas do Leão comunica que em despacho proferido no 

processo de Dispensa de Licitação nº. 068/2023, a Prefeita Municipal reconheceu ser 

dispensável licitação para contratação de empresa para sonorização e iluminação dos 

eventos previstos no Calendário Municipal de Eventos de Minas do Leão, através da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em favor da empresa 49.883.477 ELIANE 

PRANKE, CNPJ nº. 49.883.477/0001-51, com sede na Rua Valdemar de Souza, n° 35, 

bairro Virginia, na cidade de Pantano Grande - RS, CEP: 96.690-000, com fundamento 

no art. 75, inciso II da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

   
 
 

      Minas do Leão, 10 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

 
 

SILVIA MARIA LASEK NUNES 

Prefeita Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 151/2023 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 068/2023  

 

Aos dez dias do mês de julho do ano de 2023, de um lado o 

MUNICÍPIO DE MINAS DO LEÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o nº 91.900.381/0001-10, com sede na Rua Senador Salgado Filho, 

nº 86, bairro Centro, cidade de Minas do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, 

neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. SILVIA MARIA LASEK 

NUNES, brasileira, residente e domiciliada na Travessa Teodoro Machado da 

Silva, nº 87, Município de Minas do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, 

portadora do CPF nº 459.681.010-91, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 49.883.477 ELIANA PRANKE, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 49.883.477/0001-51, 

com sede na Rua Valdemar de Souza, nº 35, bairro Virginia, cidade de Pantano 

Grande, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo seu diretor, 

Sra. Eliana Pranke, brasileira, maior, residente e domiciliada na Rua Valdemar 

de Souza, nº 35, Município de Pantano Grande, Estado do Rio Grande do Sul, 

portador(a) do CPF nº 036.944.090-99, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato que será regido pelas 

cláusulas e condições que seguem.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento 

realizado pela CONTRATANTE através do Processo de Dispensa nº 068/2023 e 

na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação 

anexos ao processo, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 

normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas 

alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
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 2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 

para sonorização e iluminação dos eventos previstos no Calendário Municipal de 

Eventos de Minas do Leão, através da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, conforme proposta vencedora. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, DA FORMA E DO LOCAL DE 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 3.1. O prazo para a prestação dos serviços referente ao objeto é 

até 31 de dezembro do ano corrente, a contar da assinatura do presente 

contrato, tendo como início a data a combinar com a Secretaria Responsável 

pelos eventos. 

 3.2. A CONTRATADA deverá apresentar laudo técnico das 

instalações elétricas provisórias para fins de PPCI e ART’s/RRT’s, em cada 

evento, bem como laudo de segurança estrutural e de fixação dos equipamentos 

de som e de luz. 

 3.3. As datas dos eventos, bem como os locais e as quantidades 

de diárias poderão sofrer alterações de acordo com a necessidade da Secretaria 

de Educação e Cultura, ficando a cargo desta a comunicação com antecedência 

das alterações ao CONTRATADO. 

 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO 

CONTRATUAIS  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 

execução, assim como os prazos e as condições de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto 

contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

 6.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente 

contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme a proposta 

vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 7.1. O pagamento será efetuado por evento, ao final do mesmo, 

mediante apresentação de nota fiscal pela empresa e a liberação do setor 

solicitante dos serviços. 

 7.2. As despesas como transporte, alimentação, hospedagem, 

encargos tributários, fiscais, previdenciários e demais custos referentes a 

instalações de sonorização e iluminação para os eventos ficarão a cargo da 

contratada. 

 

  

CLÁUSULA OITAVA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 8.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

0601.13.392.0023.2.034.000 – Realização das Atividades Comemorativas do 

Município 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (736) 

Recurso 001 
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0602.12.361.0021.2.037.000 – Manutenção e Conservação do Ensino Regular. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (798) 

Recurso 020 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 9.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados 

monetariamente pelo índice IPCA/IBGE do período e a CONTRATANTE 

compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata 

dia até o efetivo pagamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 

 10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 

no prazo de um ano a contar da data-base. 

10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA-E ou 

IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.5. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

 11.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato 
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nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores 

pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 II – Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidos no 

Termo de Referência; 

III – Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos 

ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

V – Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal em relação 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e de 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, à qualidade e à quantidade, conforme o artigo 143 da Lei nº 

14.133/2021; 

VI – Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor 

correspondente à execução do objeto, no prazo, na forma e nas condições 

estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência; 

VII – Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 

contrato; 

 VIII – A Administração não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 13.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações 

constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 I – Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

II – A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 

ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

III – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (artigo 137, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

IV – Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

V – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

VI – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VII – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 
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VIII – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 

previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE;  

IX – Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de 

equipamentos de proteção individual (EPI); 

X – Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus 

funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 

devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução 

do objeto contratado; 

XI – Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços; 

XII – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local do trabalho, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento; 

XIII – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

XIV – Promover a guarda, a manutenção e a vigilância de materiais, 

ferramentas e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 

do contrato; 

XV – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 
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XVI – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

XVII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

XVIII – Manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação e qualificação na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das 

guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos 

empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

XIX – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (artigo 116 da Lei nº 14.133/2021); 

XX – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (artigo 116, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021); 

XXI – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

XXII – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no artigo 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

XXIII – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 I – A execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado 

pelo Chefe do Departamento de Cultura, Lindisnei da Silva Telier fiscal ou por 

seu respectivo substituto; 

 II – Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de 

anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for 

necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

 15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, o CONTRATADO que: 

I – der causa à inexecução parcial do contrato; 

II – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III – der causa à inexecução total do contrato; 

IV – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

V – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação sem motivo justificado;  

VI – apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato;  

VII – praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VIII – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

IX – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

15.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas 

infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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I) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução 

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (artigo 156, §2º, da Lei nº 14.133/ 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos II, III e IV do subitem acima deste contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (artigo 156, §5º, da Lei nº 14.133/ 2021); 

IV) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), para cada dia de 

atraso, pelo não comparecimento para assinatura do contrato, ou pelo atraso 

injustificado na entrega de itens ou na execução de serviços, incidente sobre o 

valor total do contrato; 

V) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato nos 

demais casos. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (artigo 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021) 

15.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (artigo 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(artigo 157, da Lei nº 14.133/ 2021) 

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 

ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021). 

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
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a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da 

Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (artigo 159). 

15.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste CONTRATADO ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160 da Lei nº 14.133/2021). 

15.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) (artigo 161, da Lei nº 

14.133/2021). 

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO  

 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão 

elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após 

assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

 A extinção do contrato poderá ser: 

 I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação ou por 

mediação, desde que haja interesse da Administração; 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 

dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 

celebração de termo aditivo (artigo 132 da Lei nº 14.133/2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 

na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, 

as partes elegem o fórum da comarca de Butiá/RS, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme artigo 92, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

          E, por assim estarem justos e contratados, as partes firmam o 

presente instrumento em duas vias de igual teor e forma juntamente com as 

testemunhas abaixo assinadas, para todos os fins e efeitos legais.  

 

Minas do Leão, 14 de julho de 2023. 

 

 

FABIELI DOS SANTOS DA LUZ                     SILVIA MARIA LASEK NUNES                                                                      

Procuradora Municipal                          Prefeita Municipal 

                  OAB/RS 121.515 

 

49.883.477 ELIANA PRANKE 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

____________________________________           ____________________________________ 

 


